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Moção  de  aplausos aos  Agentes  de 
Endemias,  pela  passagem  do  seu  dia, 
comemorado no em 6 de outubro.

Senhor Presidente,

Os  Vereadores  que  esta  subscrevem,  nos  termos  do  artigo  161  do 
Regimento Interno,

REQUEREM

a  Vossa  Excelência,  ouvido  o  Plenário,  seja  encaminhada  moção  de 
aplausos aos Agentes de Endemias, pela passagem do seu dia, que é comemorado no 
dia 6 de outubro, conforme a Lei R nº 149, de 9 de dezembro de 2011, que resultou de 
projeto de inciativa do Vereador Ademar Dorfschmidt.

No  cenário  atual  o  desafio  de  combate  às  endemias  é  uma  forma 
importantíssima para evitar a emergência e reemergência de doenças, através das ações 
que devem ser desenvolvidas com a participação da população. 

Por meio de informações e trabalhos educativos praticados pelos agentes 
de endemias com vistas a difundir  junto aos moradores e comunidades,  tendo como 
papel fundamental o elo entre o conhecimento do processo saúde e doença, tende a 
evitar a proliferação dos mosquitos transmissores da dengue. 

A situação epidemiológica atual das endemias no país caracteriza-se pelas 
condições  favoráveis  para  seu  desenvolvimento  e  distribuição,  ocorrendo  à 
vulnerabilidade para a população em algumas regiões. 

Mas os esforços de instituições de ensino, órgãos públicos na prevenção e 
controle de doenças são maneiras de evitar e diminuir os índices de infestação. Com 
esse propósito que o papel do Agente de Combate a Endemias, possibilitará a ampliação 
do processo de conhecimento sobre  as principais  endemias que prejudicam a saúde 
pública.

Portanto,  na  passagem dessa  data,  parabenizamos  esses  profissionais 
que  atuam  de  forma  determinada  no  controle  dos  fatores  de  risco  das  doenças, 
trabalhando  com  ética,  seriedade  e  profissionalismo,  a  fim  de  garantir  à  população 
brasileira mais qualidade de vida.

SALA DAS SESSÕES, 30 de outubro de 2013.

ADEMAR DORFSCHMIDT
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